
 
 
 

PROPOSTA COMERCIAL 
 
 

Ao Consórcio Intermunicipal da Região Nordeste do Estado do Rio Grande do Sul – CIRENOR 
 
 

RAZÃO SOCIAL: CEN ASSESSORIA ADMINITRATIVA LTDA CNPJ: 
54.604.777/0001-94 
ENDEREÇO: Av. Salzano da Cunha, 1294, Centro, Sananduva/RS. TELEFONE: 
54 996484560 
EMAIL: cenassessoriaemlicitacoes@gmail.com 

 
ITEM DESCRIÇÃO QTD VALOR 

UN 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 
(R$) 

 
 
 
 

01 

Prestação de serviços técnicos de consultoria e 
assessoria administrativa em licitações e contratos 
administrativos, visando atender às normas legais 
aplicáveis no âmbito do Consórcio Intermunicipal da 
Região Nordeste do Estado do Rio Grande do Sul – 
CIRENOR. 
Os serviços a serem executados compreenderão: 
●​ Orientação quanto às formas de contratação, 
com análise de riscos e adequação à Lei nº 
14.133/2021; 
●​ Apoio na elaboração e revisão de documentos 
essenciais, tais como Documento de Formalização da 
Demanda, Estudo Técnico Preliminar, Termo de 
Referência, Projeto Básico e editais; 
●​ Assessoria e orientação administrativa 
durante todas as fases dos procedimentos licitatórios e 
de gestão contratual; 
●​ Apoio na elaboração de atas de julgamento, 
pareceres e relatórios necessários à condução dos 
processos; 
●​ Consultoria e assessoramento ao 
funcionamento do setor de Licitações e Contratos; 
●​ Capacitação dos servidores vinculados à área, 
por meio de treinamentos e orientações práticas; 
●​ Disponibilização de atendimento para 
consultas formais e informais, presenciais ou por 
meios de comunicação (telefone, e-mail), com 
respostas técnicas e fundamentadas. 

 
 
 

12 
MESES 

 
 
 
 
7.000,00 

 
 
 
 
84.000,00 

 

 
Valor Mensal: R$ 7.000,00 (sete mil reais) 
Valor total para 12 meses de contratação:R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil reais). 
Validade da Proposta: 60 dias 
Os preços cotados são fixos e irreajustáveis, neles já estão inclusas eventuais vantagens 

e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais 

mailto:cenassessoriaemlicitacoes@gmail.com


 

e comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam 
sobre a contratação. 

Banco:SICREDI, Agência: 0217, Conta Corrente: 78385-5 

Sananduva, 19  de setembro de 2025. 

 

 
 

CEN ASSESSORIA ADMINITRATIVA LTDA 
54.604.777/0001-94 

RENATA B. CARAGNATTO 
023.972.760-62 



















 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
54.604.777/0001-94
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
04/04/2024

 
NOME EMPRESARIAL
CEN ASSESSORIA ADMINISTRATIVA LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
CEN ASSESSORIA ADMINISTRATIVA

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R PAROBE

NÚMERO
121

COMPLEMENTO
********

 
CEP
99.890-000

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
MAXIMILIANO DE ALMEIDA

UF
RS

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
ORGCONTABEISCAVALETTI@GMAIL.COM

TELEFONE
(54) 3531-1026/ (0000) 0000-0000

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
04/04/2024

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 27/03/2025 às 13:21:49 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

27/03/2025, 13:22 about:blank

about:blank 1/1























































































                      ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
                   PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO 
                  Av. Frei Teófilo, 414 – Machadinho - RS  

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

​ O Município de Machadinho - RS, inscrito no CNPJ 87.613.576/0001-02, pessoa 
jurídica de direito público interno, localizada na Av. Frei Teófilo, 414 - Centro, Machadinho 
- RS, 99880-000, ATESTA, para os devidos fins que a Empresa “CEN ASSESSORIA 
ADMINISTRATIVA LTDA”, inscrita no CNPJ nº 54.604.777/0001-94, com sede na Rua 
Parobé nº 121, Centro- Maximiliano de Almeida RS, e as profissionais RENATA B. 
CARAGNATTO e ADRIANA NEUHAUS, prestaram serviços técnicos especializados em 
consultoria e assessoria administrativa em licitações e contrato, de forma atender as 
normas legais que regem a matéria o qual compreendeu os serviços abaixo citados:  

●​ Realização de conversas e acompanhamento da equipe de licitações para a 
implementação completa da nova lei de licitações e orientações jurídicas nos 
processos de compras. 

●​ Orientação nas formas de contratação, quanto à possibilidade e análise de riscos 
das mesmas; 

●​ Auxílio na Prestação do Estudo Técnico Preliminar, instituindo e norteando as 
secretarias para criação do mesmo; 

●​ Suporte na realização do Termo de Referência e Projeto Básico (quando 
necessário); 

●​ Auxílio nas confecções dos editais, todos adaptados a Nova Lei de Licitações; 
●​ Orientação nas formas de contratação, quanto à possibilidade e análise de riscos 

das mesmas; 
●​ Auxílio na Preparação dos Documentos de Formalização da Demanda; 
●​ Auxílio na Elaboração de editais, todos adaptados a Nova Lei de Licitações; 

●​ Assessoria Administrativa em Licitações e Contratos de acordo com a Lei 

14.133/2021; 

●​ Assessoria e consultoria junto aos responsáveis no que diz respeito a adoção de 

medidas indispensáveis à realização do procedimento licitatório, conforme 

estabelece a Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021; 

●​ Acompanhamento e orientação durante as fases dos procedimentos licitatórios; 

●​ Assessoria e Consultoria na elaboração de atas de julgamento e demais 

documentos relativos aos procedimentos licitatórios com base em parecer do 

Agente de Contratação; 

●​ Emitir declarações e relatórios relativos ao processo licitatório, quando solicitado; 

●​ Consultas formais; 

●​ Consultas por telefone, e-mail, com retorno breve, em forma de esclarecimentos e 

orientações; 

 



                      ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
                   PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO 
                  Av. Frei Teófilo, 414 – Machadinho - RS  

Atestamos que os serviços são essenciais e reconhecidamente adequados à plena 
satisfação do objeto do contrato, e estão sendo executados dentro dos padrões de 
qualidade e prazos contratados, nada havendo que desabone sua conduta. 

Declaramos ainda que os serviços foram executados com qualidade, pontualidade 
e em conformidade com as exigências contratuais, não havendo registros de 
inadimplemento ou falhas que comprometessem sua eficácia. 

Por ser verdade, firmamos o presente atestado para que produza os efeitos legais, 
especialmente para fins de comprovação de capacidade técnica para contratações 
posteriores da empresa e das profissionais supracitadas.   

 

Machadinho – RS, 19 de setembro de 2025. 

 

 

           _______________________ 
SIDNEI LOPES DE LIMA 

           Prefeito Municipal 
 

 

SIDINEI LOPES DE 
LIMA:8242001707
2

Assinado de forma digital 
por SIDINEI LOPES DE 
LIMA:82420017072 
Dados: 2025.09.22 
09:17:36 -03'00'



 

 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA 

 

 O Município de Cacique Doble - RS, inscrito no CNPJ 87.613.600/0001-03, 

pessoa jurídica de direito público interno, localizada na Rua na Av. Kaingang, 298, 

ATESTA, para os devidos fins que a Empresa “CEN ASSESSORIA ADMINISTRATIVA 

LTDA”, inscrita no CNPJ nº 54.604.777/0001-94, com sede na Rua Parobé n º 

121,Centro- Maximiliano de Almeida RS, prestou serviços técnicos especializados em 

consultoria e assessoria administrativa em licitações e contrato, de forma atender as 

normas legais que regem a matéria o qual compreendeu os serviços abaixo citados:  

 - Realização de treinamento e acompanhamento da equipe de compras e 

licitações para a implementação completa da nova lei de licitações e orientações 

jurídicas nos processos de compras. 

- Orientação nas formas de contratação, quanto à possibilidade e análise de riscos 

das mesmas; 

- Auxílio na preparação dos Documentos de Formalização da Demanda; 

- Auxílio na Prestação do Estudo Técnico Preliminar, instituindo e norteando as 

secretarias para criação do mesmo; 

- Suporte na realização do Termo de Referência e Projeto Básico (quando 

necessário); 

- Confecções dos editais, todos adaptados a Nova Lei de Licitações; 

 Atestamos ainda que os serviços são essenciais e reconhecidamente 

adequados à plena satisfação do objeto do contrato, e estão sendo executados dentro 

dos padrões de qualidade e prazos contratados, nada havendo que desabone sua 

conduta. 

 

Cacique Doble – RS, 23 de abril de 2025. 

 

 

_______________________ 

MARCIO CAPRINI 

Prefeito Municipal 

MARCIO 
CAPRINI:006
51208092

Assinado de forma 
digital por MARCIO 
CAPRINI:00651208092 
Dados: 2025.04.23 
13:38:27 -03'00'



DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

Ao Consórcio Intermunicipal da Região Nordeste do Estado do Rio Grande do Sul – CIRENOR 

Referente: Dispensa de Licitação  

 

Razão Social da Empresa: CEN ASSESSORIA ADMINISTRATIVA LTDA 

CNPJ: 54.604.777/0001-94 

Endereço: Rua Parobé, 121, Centro 

Telefone: 54 99648-4560 

E-mail: cenassessoriaemlicitacoes@gmail.com 

 

CEN ASSESSORIA ADMINITRATIVA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 54.604.777/0001-94, 

sob as penas da lei, DECLARAR, para fins de participação no processo de Dispensa de Licitação, que: 

a)  A empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

conforme a legislação vigente; 

b) A empresa não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, 

nem menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, conforme 

dispõe o artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

c)  A empresa não está impedida de contratar com a Administração Pública em razão da vedação 

constante no art. 14, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021; 

d) A empresa cumpre as exigências legais de reserva de cargos para pessoas com deficiência e para 

reabilitados da Previdência Social, conforme previsto na legislação vigente e nas normas aplicáveis; 

e)  A proposta econômica apresentada compreende a integralidade dos custos relacionados aos 

direitos trabalhistas, assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da entrega da 

proposta. 

​

Por ser verdade, firmo a presente declaração para que surta os efeitos legais cabíveis.​

 

Sananduva/RS, 22 de setembro de 2025. 
 

 
______________________________________________ 

CEN ASSESSORIA ADMINISTRATIVA LTDA 
CNPJ 54.604.777/0001-94 
RENATA B. CARAGNATTO 

023.972.760-62 
 



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 54.604.777/0001-94
Razão

Social: CEN ASSESSORIA ADMINISTRATIVA LTDA

Endereço: RUA PAROBE 121 / CENTRO / MAXIMILIANO DE ALMEIDA / RS / 99890-
000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:30/08/2025 a 28/09/2025

Certificação Número: 2025083001316241549509

Informação obtida em 18/09/2025 23:13:31

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

18/09/25, 23:13 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



CNPJ: 54.604.777/

Certificamos que, aos 18 dias do mês de SETEMBRO do ano de 2025, revendo os bancos de dados da Secretaria 
da Fazenda Estadual do Rio Grande do Sul, não elidido o direito de a Fazenda proceder a posteriores verificações e, 
a qualquer tempo, vir a cobrar crédito apurado, o titular acima se enquadra na seguinte situação:

CERTIDAO NEGATIVA

Observações: 
a) Nada consta.
b) O nome do titular do CPF/CNPJ não consta nos bancos de dados da Secretaria da Fazenda. Se necessário, 

solicite documento de identificação.
c) No caso de CNPJ, a presente certidão é válida para toda a empresa, representada pelo CNPJ base composto 

pelos 8 primeiros dígitos. Todos os estabelecimentos da empresa foram avaliados na pesquisa de regularidade 
fiscal.

Constitui-se esta certidão em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou 
pendências relacionados na Instrução Normativa DRP n° 45/98, Título IV, Capítulo V, 1.1. 

Débitos protestados e posteriormente regularizados perante a Receita Estadual do Rio Grande do Sul não impedem 
a emissão de “Certidão Negativa”, porém, casonão sejam pagas as taxas cartoriais, o débito permanece protestado 
pelo cartório, podendo ser a causa de restrições em entidades de proteção ao crédito. Nesses casos, regularize as 
taxas diretamente no cartório. 

Esta certidão NÃO comprova a quitação:
a) de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no Programa 
Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo Simples 
Nacional;
b) de ITCD e de ITBI (nas hipóteses em que este imposto seja de competência estadual-Lei n° 7.608/81) em 
procedimentos judiciais e extrajudiciais de inventário, arrolamento, separação, divórcio, dissolução de união estável 
ou partilha de bens.

Esta certidão é válida até 16/11/2025

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n° 45/98,Título IV, Capítulo V.

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em 
https://www.sefaz.rs.gov.br/SAT/CertidaoSitFiscalConsulta.aspx

com o preenchimento apenas dos dois campos a seguir:

Certidão nº: 37191593
Autenticação: 47582798

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA FAZENDA
RECEITA ESTADUAL



                                     ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
                                     Prefeitura Municipal de Maximiliano de Almeida
                                     Secretaria Municipal da Fazenda

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

Certificamos que inexiste débito impeditivo a expedição desta
certidão  em  nome  do  sujeito  passivo  abaixo  identificado,
ressalvado  a  Fazenda  Municipal  o  direito  de  cobrar  qualquer
importância que venha a ser considerada devida.

DADOS DO SUJEITO PASSIVO:

Nome.............:Cen Assessoria A dministrativa LTDA
Endereço.........:Rua Parobé, 121, ****
Bairro...........:Centro
Cidade...........:Maximiliano de Almeida
CPF/CNPJ.........:54.604.777/0001-94
Insc. Municipal..:1605

A presente certidão tem validade de 30 dias.

Maximiliano de Almeida, 18 de Setembro de 2025.

Identificador : 254604777000194
Emitida às 23:19:31 do dia 18/09/2025.
Código de Autenticidade 33FA.1D3C



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: CEN ASSESSORIA ADMINISTRATIVA LTDA
CNPJ: 54.604.777/0001-94 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 12:44:21 do dia 24/07/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 20/01/2026.
Código de controle da certidão: 6096.0BEB.722A.9A5C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA

À vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado do
Rio Grande do Sul é expedida a presente certidão por não constar distribuição de ação
falimentar, concordatária, recuperação judicial e extrajudicial em tramitação contra a seguinte
parte interessada:

CEN ASSESSORIA ADMINISTRATIVA LTDA, CNPJ 54604777000194, Endereço - RUA
PAROBE, 121, CENTRO.

18 de setembro de 2025, às 23:17:49

OBSERVAÇÕES:

A aceitação desta certidão está condicionada à conferência dos dados da parte interessada
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de sua
validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, endereço
http://www.tjrs.jus.br, menu Processos e Serviços / Serviços Processuais / Emissão de
An teceden tes  e  Ce r t i dões ,  i n f o rmando  o  segu in te  cód igo  de  con t ro l e :
5b9fdc5ba474183ec84de96ab8d230a3

Importante: Esta certidão possui validade de 90 dias a partir da data de sua emissão.

As informações fornecidas para a emissão desta certidão são de livre preenchimento e de
responsabilidade do emitente, não sendo submetidas a processo de validação pelo sistema.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: CEN ASSESSORIA ADMINISTRATIVA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 54.604.777/0001-94
Certidão nº: 55284855/2025
Expedição: 18/09/2025, às 23:33:26
Validade: 17/03/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que CEN ASSESSORIA ADMINISTRATIVA LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 54.604.777/0001-94, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



★

f \ PAÇO MUNICIPAL DEP. ALCEU VIEIRA COUTINHO

GOVERNO MUNICIPAL BE INTIEPENDÊNCLA

CONTRATO N9 202503140001

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N^ 00.007/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 00.007/2025

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS,
QUE FAZEM ENTRE SI 0(A) SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO E FINANCASEJ P LIMA ROMEU LTDA.

0(A) SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, com sede no(a) Inscrito(a)
no CNPJ/MF sob o 07.982.028/0001-10, neste ato representadoía) pelo(a) Sr(a)
ANTONIO ASSUERIO VIEIRA, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) J P LIMA
ROMEU LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF N^ 31.526.597/0001-36, sediado(a) na Rua
Manoel Lustosa, 000, Apt 08, Piçarra, Novo Oriente / CE - CEP: 63.740-000,
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.{a) João
Paulo Lima Romeu, portador(a) do CPF/MF N^ 020.297.693-98, tendo em vista o que
consta no Processo n^ 00.007/2025 e em observância às disposições da Lei n^
14.133, de 12 de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o
presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, I e II)
1.1. O objeto do presente instrumento é CONTRATACAO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM ASSESSORIA E
CONSULTORIA ADMINISTRATIVA NA ÁREA DE LICITAÇÃO PÚBLICA, BEM COMO A
ADEQUAÇÃO A NOVA LEI DE LICITAÇÕES E CONTRATOS NLLC, NS 14.133/2021 DE
01 DE ABRIL DE 2021, ABRANGENDO A FASE DE SELEÇÃO E FASE DE
CONTRATAÇÃO, JUNTO AS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO MUNICÍPIO DE
INDEPENDÊNCIA-CE., nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
1.2. Objeto da contratação:

SEQ

r

DESCRIÇÃO MARCA UND ! QTD

1

i  SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM
í ASSESSORIA E CONSULTORIA
' ADMINISTRATIVA NA ÁREA DE LICITAÇÃO
'  PÚBLICA

Serviço
1

Mês 12.0

V. UNIT ! V. TOTAL

7.600.00 I 91.200,00

BEM COMO A ADEQUAÇÃO A NOVA LEI DE LICITAÇÕES E CONTRATOS NLLC, N' 14.133/2021 DE 01 DE ABRIL DE 2021,
ABRANGENDO A FASE DE SELEÇÃO E FASE DE CONTRATAÇÃO. JUNTO Á SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO
MUNICÍPIO DE INDEPENDÊNClA-CE

- total: 91.200,00

1.3.Vincu!am esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado:

i  90V br
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1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de .de 12 meses, podendo ser
prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenai, desde que
haja previsão em edital e que a autoridade competente ateste que as condições e
os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação
com o contratado ou a extinção contratuai sem ônus para quaiquer das partes.

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, peia autoridade
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a
Administração, permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o
cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Estar formaimente demonstrado no processo que a forma de prestação
dos serviços tem natureza continuada;

b) Seja juntado reiatório que discorra sobre a execução do contrato, com
informações de que os serviços tenham sido prestados reguiarmente;

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração
mantém interesse na realização do serviço;

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na
prorrogação;

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de
habiiitação.

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante ceiebração de
termo aditivo.

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou
amortizados ao iongo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser
reduzidos ou eliminados como condição para a renovação.

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido
penaiizado nas sanções de deciaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e
contratar com poder público, observadas as abrangências de apiicação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
(art. 92, IV, VII e XVlll)

3.1. O regime de execução contratuai, os modeios de gestão e de execução, assim
como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do
objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratuai.

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (art. 92, V)
5.1. O valor total da contratação é de R$ 91.200,00 (noventa e um mil, duzentos
reais).
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5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indii^
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou imposto^;, .ec^rg©^
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes,^
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um
ano contado da data do orçamento estimado.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado,
os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do
índice do IGPM, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)
índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido{s) para reajustamento venha(m) a ser
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(âo)
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação
então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio
de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e

XIV)

8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de

acordo com o contrato e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
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8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprim^Qtõ'''d^
obrigações pelo Contratado;

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento,

quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,

qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n^ 14.133, de 2021;

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do vaior correspondente à execução do

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo

de Referência;

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo

Contratado;

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos

manifestamente impertinentes, meramente proteiatórios ou de nenhum interesse

para a boa execução do ajuste.

8.10.1. A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do

protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual

período.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
flnanceiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) mês.

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo

Contratante, no caso do art. 93, §2^, da Lei n^ 14.133, de 2021.

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de

seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XiV, XVI e

XVII)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
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decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, aínda~as

obrigações a seguir dispostas:

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-

lo na execução do contrato.

9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada

pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa

designar outro para o exercício da atividade.

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou

autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou Informação por

eles solicitados;

9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas

deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade,
qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a
legislação de regência;

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total
ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais

empregados;

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n^ 8.078, de 1990), bem como
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente
do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48,

parágrafo único, daLei n^ 14.133, de 2021;

9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Cadastro de
Fornecedores, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização
do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os

seguintes documentos:l) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3)
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital
do domicílio ou sede do contratado; 4)Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5)

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
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9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias

abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sotíais,
previdenciárias, tributárias e asdemais previstas em legislação específica, cuja

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por

seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos,
bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança

de pessoas ou bens de terceiros.

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e

tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre
limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e
disciplina.

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do
memorial descritivo ou instrumento congênere.

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre;

9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social
ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art.
116);

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram
as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;
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9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamei

quantitativos de sua proposta, Inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de

fatores futuros e Incertos, devendo complementá-los, caso o previsto Inicialmente

em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação,

exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n^

14.133, de 2021;

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou

municipal, as normas de segurança do Contratante;

9.24. Realizara transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia

e técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a

capacitação dos técnicos do contratante ou da nova empresa que continuará a

execução dos serviços;

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1. As partes deverão cumprir a Lei n^ 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD),

quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do

contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da

apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de

declaração ou de aceitação expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6^ da

LGPD.

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das

hipóteses permitidas em Lei.

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre

todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo

Contratado.

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo

aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de

comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente

enquanto não prescritas essas obrigações.

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres,

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
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10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontrc

cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralrn(

responsável por garantir sua observância.

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa

cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de

comprovação formulados.

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para

cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos,

notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser

mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de

tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da

finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,

desvios ou abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato

interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas

hipóteses previstas na LGPD.

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao

tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em

especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na

forma da LGPD.

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1^ do art. 26 da LGPD deverão ser

comunicados à autoridade nacional.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n^ 14.133, de 2021, o

contratado que:

a) der causa à Inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à Inexecução total do contrato;
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d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeiíLjJa--^

contratação sem motivo justificado;
«

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a

execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5^ da Lei n^ 12.846, de 1^ de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao contratado que Incorrer nas infrações acima descritas as

seguintes sanções:

I) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.

156, §29, da Lei n^ 14.133, de 2021);

II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4^, da Lei n®

14.133, de 2021);

lil) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as

condutas descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato,

bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade

mais grave (art. 156, §5®, da Lei n® 14.133, de 2021).

IV) Muita:

1) Moratória de 1% (um. por cento) por dia de atraso injustificado

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do

contrato por dia de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela

inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da

garantia.

a. O atraso superior a 30 (TRINTA) dias autoriza a Administração a

promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de

suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do

subitem 12.1, de 10 % a 30.% do valor do Contrato.

4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na

alínea "c" do subitem 12.1, de 20% a 30% do valor do Contrato.

5) Para infração descrita na alínea "b" do subitem 12.1, a multa será
de 20.% a 30% do valor do Contrato.
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6) Para infrações descritas na alínea "d" do subitenn 12.1, a m

de 5% a 20% do valor do Contrato.

7) Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 12.1, a multa será

de 8% a 25% do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art.

156, §92, da Lei n^ 14.133, de 2021)

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas

cumulativamente com a multa (art. 156, §72, da Lei n2 14.133, de 2021).

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da

Lei n2 14.133, de 2021)

12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente (art.156, §82, da Lei n2 14.133, de 2021).

12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser

recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data

do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n2 14.133, de 2021,

para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §12, da Lei n2 14.133,
de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n2 14.133, de 2021,

ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também
sejam tipificados como atos lesivos na Lei n2 12.846, de 2013, serão apurados e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
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12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada

que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática

dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e,

nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160, da Lei n^ 14.133, de 2021)

12.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado

da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos

às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de

Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas

Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei

n^ 14.133, de 2021)

12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art.

163 da Lei n^ 14.133/21.

12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes

de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão

ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido
órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos

que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da

Instrução Normativa SEGES/ME n^ 26, de 13 de abril de 2022.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92,
XIX)

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes,

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de

culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas

sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso,

adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual
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13.4. o contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nete^
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos prèyiítSl^il^to/
artigo 137 da Lei n^ 14.133/21, bem como amigavelmente, asseguraBõso
contraditório e a ampla defesa.

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma

Lei.

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da

empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o

contrato.

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica

contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.5.1.. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente

cumpridos;

13.5.2.. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.531.. Indenizações e multas.

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização

por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.^ 14.133, de 2021).

13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha
desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.^ 14.133,

de 2021).

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de

recursos específicos consignados no Orçamento da Secretaria de Administração e

Finanças, na dotação:0301.04.122.0402.2.006 - Gerenciamento da Sec. de

Administração e Finanças, R$ 91.200,00 no elemento de despesa 33903900: Outros

Serviços de Terceiros - Pessoa jurídica. Outros Serviços de Terceiros - pessoa

Jurídica;

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos
correspondentes, mediante apostilamento.
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições

contidas na Lei n^ 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e,

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n^ 8.078, de 1990 -

Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina dos arts. 124 e

seguintes da Lei n^ 14.133, de 2021.

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de

termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante,

salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese

em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês

(art. 132 da Lei n^ 14.133, de 2021).

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados

por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art.

136 da Lei n^ 14.133, de 2021.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional

^  de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de
2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91,

caput, da Lei n.^ 14.133, de 2021, e ao art. 8^, §2^, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c

art. 75, §3^, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- FORO (art. 92, §1S)

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Independênciapara dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos

pela conciliação, conforme art. 92, §1^, da Lei n^ 14.133/21.

INDEPENDÊNCIA/CE, 14 de março de 2025.
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CONTRATO Nº 001/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2025 

INEXIGIBILIDADE Nº 001/2025 

  

Pelo presente instrumento de compromisso, de um lado, o MUNICÍPIO DE 

VARRE-SAI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 
CNPJ nº 39.217.831/0001-55, com sede na Praça Amélia Vargas de Oliveira, nº 
01, Centro, Varre-Sai, RJ, representado(a) pelo(a) Prefeito, Exmo(a) Sr(a) LAURO 

FABRI, doravante simplesmente denominado CONTRATANTE, e a empresa 
JOICE JACOMEL SOCIEDADE UNIPESSOAL DE ADVOCACIA, pessoa jurídica 

de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 44.956.842/0001-
97, com sede na Avenida Vereador Inimar Novaes de Campos, nº 92 – Bairro Vale 

das Hortênsias, Alto Caparaó/MG, neste ato representado por Joice Jacomel 
Tavares de Aguiar, brasileira, casada, Advogada, inscrita no CPF nº 012.931.466-
84, a seguir denominado(a) CONTRATADO(A), resolvem firmar o presente 

contrato, com fundamento no processo em epígrafe, em observância às 
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Regulamentação Municipal e 

demais legislação aplicável, aplicando-se a este instrumento suas disposições 
irrestrita e incondicionalmente, bem como pelas cláusulas e condições seguintes: 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

1.1 - Constitui objeto do presente instrumento a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO 

TÉCNICO ESPECIALIZADO EM CONSULTORIA E ASSESSORIA JURÍDICA NA 
ÁREA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, nos termos e condições especificadas no 
Termo de referência parte integrante e inseparável deste contrato. 

1.2 - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inciso III, alínea ‘c’ do art.  74 da Lei Federal nº 
14.133/2021. 

1.2 - Objeto da contratação: 

Item Descrição Unid. Quant. 

01 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO TÉCNICO 

ESPECIALIZADO EM CONSULTORIA E 

ASSESSORIA JURÍDICA NA ÁREA DE 

LICITAÇÕES E CONTRATOS. 

CARGA HORÁRIA: 16 horas semanais in loco. 
Visita técnica semanal na sede da Prefeitura de 

Varre-Sai, 2x por semana. Suporte Técnico 

remoto via telefone e e-mail de segunda a sexta 
feira em horário comercial. 

Mês  12 
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Item Descrição Unid. Quant. 

 
DETALHAMENTO DO SERVIÇO:  

A) Suporte técnico à Procuradoria Municipal, ao 

Agente de Contratação, Pregoeiro e Equipe de 

Apoio;  

B) Suporte técnico às Secretarias requisitantes, 

no que se refere a elaboração do planejamento, 

organização e rotinas preparatórias das 

licitações e outros procedimentos, com base nos 

regulamentos internos no âmbito municipal e na 

Lei Federal nº 14.133/2021.  

C) Suporte técnico aos servidores municipais de 

todas as secretarias responsáveis pela 

elaboração de Estudos Técnicos Preliminares, 

Documentos de Formalização das Demandas, 

Termos de Referência e/ou Projetos Básicos, 

Editais e outros, para todas as aquisições e 

contratações em geral com base na lei de 

licitações, inclusive, na realização de pesquisas 

de preços, nos termos dos regulamentos 

internos do âmbito municipal e na Lei Federal nº 

14.133/2021.  

D) Suporte Técnico aos agentes responsáveis 

pela elaboração de estudos, análise e avaliação 

quanto a gestão de riscos que possam 

comprometer o procedimento licitatório e os 

respectivos contratos;  

E) Suporte Técnico aos gestores e fiscais dos 

contratos, no âmbito de sua competência, na 

tomada de decisões, elaboração de relatórios e 

notificações, visando a boa execução das 

contratações públicas.  

F) Análise e avaliação da fase interna dos 

procedimentos licitatórios com emissão de 

parecer jurídico em conjunto ou a pedido da 

Procuradoria Municipal. 

G) Suporte Técnico ao Agente de Contratação e 

Pregoeiro na condução das fases de disputa, 

habilitação, impugnações, recursos. 

H) Suporte técnico à Procuradoria Municipal na 

defesa dos processos de impugnação ou 
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Item Descrição Unid. Quant. 

denúncia junto ao Tribunal de Contas do 

Estado, Ministério Público e Judiciário. 

 

1.3 - Integram este Contrato, como se nele estivessem transcritos, o Termo de 

Referência, o Estudo Técnico Preliminar, Proposta Comercial apresentada pela 
CONTRATADA, eventuais anexos dos documentos supracitados, todos constantes 
deste Processo de contratação direta. 

2 - CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1 - O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados da 
data de assinatura do contrato, na forma do art. 105 da Lei 14.133/21, podendo 
ser prorrogado com amparo no art. 107 da mesma lei. 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 
CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 
como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do 
objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4 - CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 - As regras de subcontratação, quando for o caso, encontram-se definidos no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. Não será permitida a 
subcontratação. 

5 - CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1 - O valor total da contratação será de R$ 144.000,00 (cento e quarenta e 

quatro mil reais), que serão pagos em 12 (doze) parcelas iguais de R$ 12.000,00 
(doze mil reais) conforme quadro a seguir: 

Item Descrição Unid. Quant. Valor unit. Valor Total 

 

01 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO TÉCNICO 

ESPECIALIZADO EM CONSULTORIA E 

ASSESSORIA JURÍDICA NA ÁREA DE 

LICITAÇÕES E CONTRATOS. 

 

Mês  

 

12 

 

R$12.000,00 

 

R$144.000,00 

 

5.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 
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taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 

5.3 - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 
Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

6 - CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1 - O pagamento ocorrerá em até 5 (cinco) dias úteis após a emissão da NF de 
forma mensal, conforme definidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1 - O reajuste e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

8 - CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e 
XIV) 

8.1 - São obrigações do Contratante: 

8.1.2 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo 
Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 

8.1.3 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 
Referência; 

8.1.4 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou 
incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele 
substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.1.5 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo Contratado; 

8.1.6 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à 
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto 
à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, 
de 2021; 

8.1.7 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à 

execução do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente 
Contrato e no Termo de Referência; 

8.1.8 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 



   

 

Prefeitura Municipal de Varre-Sai 

5 

 

8.1.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e 
reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os 
requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.1.9.1 - A Administração terá o prazo de até 30 dias, a contar da data 
do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação 
motivada, por igual período. 

8.1.10 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 dias, a 
contar da data do protocolo. 

8.1.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos 

assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução 
do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados; 

 

9 - CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e 
XVII) 

9.1 - São obrigações do Contratado: 

9.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e 

de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 
obrigações a seguir dispostas: 

9.2 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal/gestor do contrato 
ou autoridade superior (art. 137, II); 

9.3 - Alocar, quando for o caso, os empregados necessários ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e conhecimento 

adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 
recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.4 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados; 

9.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 
de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
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execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no aviso de dispensa, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

9.6 - Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente 
do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, 
parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.7 - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de 
Cadastro utilizado pelo(a) Município de Varre-Sai, o contratado deverá entregar 
ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês 
seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou 
Distrital do domicílio ou sede do contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

9.8 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias 

abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

9.9 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.10 - Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo(a) Município de 
Varre-Sai ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao 

local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 
empreendimento. 

9.11 - Paralisar, por determinação do(a) Município de Varre-Sai, qualquer 

atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que 
ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.12 - Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e 
tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.13 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre 
limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e 
disciplina. 
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9.14 - Submeter previamente, por escrito, ao(a) Município de Varre-Sai, para 
análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 
especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.15 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; 

9.16 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação; 

9.17 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 
legislação (art. 116); 

9.18 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram 
as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

9.19 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 

9.20 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 

dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 
decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.21 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual 
ou municipal, as normas de segurança do(a) Município de Varre-Sai; 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1 - As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 
(LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do 

certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a 
partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 
independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

10.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da 
LGPD. 

10.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das 
hipóteses permitidas em Lei. 
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10.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis 
sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser 
celebrados pelo Contratado, que possam impactar no cumprimento das 
obrigações relacionadas a LGPD. 

10.5 - Quando for o caso, terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 
15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 

16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou 
contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

10.6 - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD, quando cabível. 

10.7 - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados, se houver, 
o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente 
responsável por garantir sua observância. 

10.8 - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo(a) Município de Varre-
Sai, prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados 
pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte 
realizado. 

10.9 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em 

especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na 
forma da LGPD. 

11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII 
e XIII) 

11.1 - As regras referentes a exigência de garantia contratual da execução 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa o pretendente ou o contratado que cometer 

quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais 
sejam: 

a. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 

c . Dar causa à inexecução total do contrato; 

d. Deixar de entregar a documentação exigida para a contratação; 
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e. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 

f. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto  sem motivo 
justificado; 

h. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante o processo de contratação ou a execução do 
contrato; 

i . Fraudar a dispensa  ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j . Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

L. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013. 

12.2. O pretendente ou contratado que cometer qualquer das infrações 
discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência no caso da falta prevista na alínea "a" deste Aviso de 

Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave; 

b) Multa: 

1. moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, bem como pela 
inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 
reposição da garantia, quando exigida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

1.1. O atraso superior a 15 dias autoriza a Administração a 

promover a extinção do contrato por descumprimento ou 
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "h" a "L" do 
subitem 12.1, de 15% a 25% do valor do Contrato. 

3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na 
alínea "c" do subitem 12.1, de 15% a 25 % do valor do Contrato. 

4. Para infração descrita na alínea "b" do subitem 12.1, a multa será de 
10% a 20% do valor do Contrato. 
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5. Para infrações descritas na alínea "d" a "g" do subitem 12.1, a multa 
será de 7% a 15% do valor do Contrato. 

6. Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 12.1, a multa será 
de 1% a 7% do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos, nos casos das alíneas "b" a "g", quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 

anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos das alíneas "h" a "L", bem como 
nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave 
conforme §5º do art. 156 da Lei 14.133/2021. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

12.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

12.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

12.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

12.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da 
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente. 

12.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 
Administração Pública. 

12.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 

12.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de 
prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 

deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, 
para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 
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12.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira 
nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal 
na unidade administrativa. 

12.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa 
jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

12.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

contratado, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e 
subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

12.11 - O(A) Contratado(a) declara plena ciência das hipóteses de infrações e 
sanções previstas neste contrato. 

13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, 
XIX) 

13.1 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no 

artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 

13.1.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma 
Lei. 

13.1.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de 
concluir o contrato. 

13.1.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica 

contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração 
subjetiva. 

13.2 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

13.2.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
cumpridos; 

13.2.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.2.3 - Indenizações e multas. 

13.3 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização 
por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
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13.4.   O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 

desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 
14.133, de 2021). 

13.5 - O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as 
partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.6 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de 
culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas 
sanções administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução 
contratual 

14 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1 - As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento do(a) Município de Varre-Sai, para o 
exercício atual, na classificação abaixo: 

- 04.122.0001.2.005. 3.3.90.39.99 Ficha 33 Fonte 500 

- 04.122.0001.2.005. 3.3.90.39.99 Ficha 34 Fonte 709 

- 04.122.0001.2.009. 3.3.90.39.99 Ficha 50 Fonte 705 

15 - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo(a) Município de Varre-Sai, segundo 
as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais 

aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, 
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos 
contratos. 

16 - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES 

16.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2 - O contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, 
no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos 
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será de 50% (cinquenta por cento), nos termos do art. 125 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

16.3 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 
136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

17 - CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO 

17.1 - Incumbirá ao(a) Município de Varre-Sai divulgar o presente instrumento no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da 
Lei 14.133, de 2021 bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção 
ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011. 

18 - CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- FORO (art. 92, §1º) 

18.1 - Fica eleito o Foro da Comarca do município da licitante, para dirimir os 
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem 
ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 
duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai 
assinado pelos contraentes. 

Varre-Sai, 06 de janeiro de 2025. 

 

 

LAURO FABRI 
Prefeito 

 

 

JOICE JACOMEL SOCIEDADE UNIPESSOAL DE ADVOCACIA 

CONTRATADA  

 

 

TESTEMUNHAS 

  

1) Ass.:______________________________    2) Ass.:_____________________________ 

Nome:______________________________     Nome:______________________________ 

CPF:________________________________     CPF:_______________________________    
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CONTRATO N°. 043/2025 - PMR

Processo Administrativo nº. 67/2025

INEXIGIBILIDADE N°. 37/2025

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO, pessoa jurídica de
direito público, por intermédio da PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO, com sede na Praça

Estácio Coimbra, 359 - Centro - Ribeirão/PE, Inscrita no CNPJ/MF sob o N°. 11.343.910/0001-93,

representado neste ato pela Prefeita a Sra. Ana Carolina Coelho Jordão, brasileira, casada, residente

e domiciliada na Rua Canadá, nº 99, Canavial, Ribeirão/PE, portadora do RG nº. 5.587.755 - SSP-PE e

no CPF sob o nº. 036.042.994-70, e de outro lado, a empresa ROCHA TREINAMENTOS,

ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA, estabelecida a Travessa São José, 41 - Centro - Joaquim

Nabuco/PE, CEP 55.535-000, inscrita no CNPJ sob o nº. 17.502.009/0001-01, neste ato representada

pelo seu Sócio o Sr. Flávio Rocha de Moura Silva, brasileiro, solteiro, economista, engenheiro civil,

residente e domiciliado à Rua Travessa São José, 41 - Centro, Joaquim Nabuco/PE, portador da

cédula de identidade (RG) nº. 7077858 SDS/PE е CPF nº. 064.197.674-74, doravante denominadas

CONTRATANTE E CONTRATADA, consoante a Lei Federal n° 14.133/2021 e da INEXIGIBILIDADE

N°. 37/2025, autorizada em 12 de agosto de 2025 e os termos da proposta apresentada e pelas

cláusulas e condições em sucessivo, mútua e reciprocamente outorgam e aceitam a seguir:

1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 O objeto deste contrato é a Contratação de empresa especializada para prestação de

serviços técnicos de Consultoria e Assessoria em Licitações, Contratações Diretas e
Contratos, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Ribeirão/PE, com as

características, quantidades e valores previstos na Cláusula Segunda do presente contrato.

2.0 CLÁUSULA SEGUNDA - ESPECIFICAÇOES, QUANTIDADES E VALORES

2.1 O valor global do contrato é de R$ 98.400,00 (Noventa e oito mil e quatrocentos reais), em

12 parcelas fixas e mensais de R$ 8.200,00 (Oito mil e duzentos reais)

3.0 CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE PAGAMENTO

3.1 O pagamento deverá será efetuado em parcelas mensais, conforme a execução dos serviços,
em até 30 (trinta) dias, mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhado de relatório
dos serviços prestados no período e relatório de frequência dos profissionais, todos

devidamente atestados por servidor designado fiscal do contrato.

3.2

3.3

A Nota Fiscal/Fatura da contratada tem que possuir o mesmo CNPJ dos documentos apresentados
nos documentos de habilitação, sob pena de não ser processada e não paga;

Nenhum pagamento será efetuado a contratada enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual
poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere o direito a acréscimos
de qualquer natureza;

GOVERNO MUNICIPAL DE

RIBEIRÃO
FÉ NO FUTURO, AÇÃO NO AGORA!

Praça Estácio Coimbra N° 359 Centro Ribeirão/PE | CEP: 55.520-000 | CNPJ 11.343.910/0001-93
www.ribeirao.pe.gov.br
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3.4 Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como, qualquer outra circunstância

que inviabilize seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir

da respectiva regularização;

3.5 A contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal, o número e nome do banco, agência e

número da conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária;

3.6 As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de

responsabilidade da contratada;

3.7 Respeitadas as condições previstas, em caso de atraso de pagamento, motivado pela

contratante, o valor a ser pago será atualizado financeiramente desde a data para o pagamento

até a do efetivo pagamento, tendo como base o Índice Nacional de Preços ao Consumidor

Amplo - IPCA, pro rata tempore, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

AF = [(1 + IPCA/100) N/30-1]x VP
Onde: AF = Atualização Financeira;

IPCA = Percentual atribuído ao Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga

4.0 CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DA CONTRATAÇÃO E DO REAJUSTE

4.1 A contratação terá um prazo de vigência de 12 (sete) meses consecutivos, a contar da data da

assinatura do contrato, podendo ser prorrogado nos termos do Art. 107 da Lei nº 14.133/2021,

desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem

vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção

contratual sem ônus para qualquer das partes.

4.2 0 preço poderá sofrer reajuste, após o período de 01(um) ano da data do orçamento

estimativo, através da variação do IPCA ou outro índice que o substituir, conforme previsto no
artigo 92, § 3º da lei 14.133/21;

4.3 A administração terá um prazo de até 30 dias para resposta do pedido de restabelecimento de
econômico-financeiro a partir da notificação da contratada.

5.0 CLÁUSULA QUINTA - DA GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

5.1 O contrato deverá ser fielmente executado pelas partes, de acordo com as cláusulas e normas

previstas no Termo de Referência, respondendo cada uma pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial;

5.2 A fiscalização será exercida no interesse da Prefeitura Municipal de Ribeirão/PE e não exclui

nem reduz a responsabilidade contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer
irregularidades, e, na ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus
agentes e prepostos;

5.3 Definir como fiscal do Contrato o Sr. Mateus Viana de Assis, funcionário lotado no Setor de
Licitações e Contratos.

GOVERNO MUNICIPAL DE

RIBEIRAO
NO FUTURO, AÇÃO NO AGORA!

Praça Estácio Coimbra N° 359 Centro Ribeirão/PE | CEP: 55.520-000 | CNPJ 11.343.910/0001-93

www.ribeirao.pe.gov.br



Página 3

6.0 CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1 Os recursos para cobrir as despesas com a presente licitação estão previstos na seguinte

Dotação Orçamentária:

20.02- GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

04.122.402.2.46 - Manutenção das ações vinculadas a Secretaria de Administração е

seus Departamentos

3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas

7.0 CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 Constituem motivos para a rescisão do contrato os casos previstos no Art. 137 da Lei

14.133/21 e suas alterações, nasformas previstas no art. Art. 138 da Lei n.º 14.133/21.

8.0 CLAÚSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES

8.1 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

n.

a) Executar o objeto contratado nos termos deste Termo de Referência;

b) Comunicar ao Contratante qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os

esclarecimentos julgados necessários;
c) Responder em relação aos seus técnicos, por todas as despesas decorrentes da

execução contratual;
d) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

resultantes da execução do contrato. A inadimplência da contratada com referência aos

encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere ao contratante a responsabilidade

por seu pagamento;

e) O contratante poderá ainda exigir a comprovação do cumprimento de tais encargos

como condição do pagamento dos créditos da contratada;

f) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto contratado, sem prévia anuência

da contratante;

g) Responsabilizar-se pela garantia dos serviços objeto do contrato dentro dos padrões
adequados de qualidade segurança, durabilidade e desempenho;
h) Responsabilizar-se pelo deslocamento para o local de realização dos serviços;
i) Executar os serviços da forma estabelecida na proposta de execução de serviços

apresentada;
j) Prestar informações acerca dos serviços prestados;
k) Cumprir integralmente o serviço estabelecido neste Termo;

1) Informar à Administração sobre os Riscos Técnicos Previsíveis, e sobre as
possibilidades de desenvolvimento, melhoria e aperfeiçoamento das metodologias e práticas

da Administração Pública quanto ao objeto do contrato;

m) Emitir relatórios dos serviços prestados;
n) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação;
o) Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras

normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e
para aprendiz.

GOVERNO MUNICIPAL DE

RIBEIRÃOFÉ NO FUTURO, AÇÃO NO AGORA!

Praça Estácio Coimbra N° 359 Centro Ribeirão/PE | CEP: 55.520-000 | CNPJ 11.343.910/0001-93
www.ribeirao.pe.gov.br



Página 14

8.2

9

9.1

9.2

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

a) Pagar as faturas decorrentes da obrigação contratual;

b) Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços;
c) Atestar as visitas técnicas do(s) profissional(is) da contratada;

d) Aplicar as medidas corretivas que julgar necessárias;

e) Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo
Contratado;

f) Receber provisória e definitivamente o objeto nos termos contratados.

CLÁUSULA NONA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

O licitante ou o contratado será responsabilizado adminístrativamente pelas seguintes

infrações, previstas no Art. 155 da Lei Federal nº. 14.133/2021:

1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

II. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III. Dar causa à inexecução total do contrato;

IV. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;
VI. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

VIII. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

IX. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas na Lei Federal nº.
14.133/2021 as seguintes sanções:

1. ADVERTÊNCIA, quando:
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;

a.1) se não justificar pena mais grave.

11. A penalidade de MULTA, será aplicada ao responsável por qualquer das infrações
administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal nº. 14.133/2021, nos seguintes
termos:

a) Pelo atraso no serviço executado, de 1% (um por cento) do valor do contrato, por dia

decorrido, até o limite de 10% (dez por cento);
b) Pela recusa em executar o serviço, caracterizada em 10 (dez) dias após

vencimento do prazo estipulado, de 10% (dez por cento) do valor do contrato;

이

c) Pela demora em corrigir falha no serviço, a contar do segundo dia da data da
notificação da rejeição: 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor contratado, por
dia decorrido;

d) Pela recusa em corrigir as falhas no serviço ou em substituir o(s) produto(s) ou
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serviços, entendendo-se como recusa o não execução ou substituição do(s)

produto(s) ou serviços, nos 05 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeição: 10%

(dez por cento) do valor contratado;

Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n° 14.133/2021,
ou no instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois por

cento) do valor da parcela a ser cumprida, para cada evento.

1) Na aplicação da sanção prevista no Inciso II, será facultada a defesa do

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

Ficará IMPEDIDO de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de Ribeirão/PE, pelo

prazo de até 03(três) anos, quando:

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

b) Dar causa à inexecução total do contrato;

c) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;
g) Quando não se justificar a imposição de pena mais grave.

IV. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar (Todos os Entes Federativos)

pelo prazo de até 03(três) anos, quando:
a) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

b) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

c) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

d) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

e) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;
f)Também nos casos dos incisos Il a VII do art. 155 da Lei Federal nº. 14.133/2021,

quando for o caso de impor pena mais grave.

9.3 Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa

prévia do interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe franqueada vista do processo

10.0 CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOCUMENTAÇÃO INTEGRANTE

10.1 Fazem parte integrante e indissociável deste contrato e compõem o processo licitatório, como nele

estivessem transcritos:

a) O Termo de Referência da INEXIGIBILIDADE N°. 37/2025;

b) A proposta de preço da empresa CONTRATADA;

11.0 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
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PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 1/2025 

EDITAL DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 1/2025 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 1/2025 

   

Pelo presente instrumento, o CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DO 

ALTO URUGUAI CATARINENSE – CIS AMAUC, pessoa jurídica de direito público 

constituído sob a forma de associação pública de direito público, de natureza autárquica, inscrita 

no CNPJ sob o nº 07.654.807/0001-97, com sede na Rua Marechal Deodoro, nº 772, 12º Andar, 

Edifício Mirage Offices, bairro Centro, no município de Concórdia/SC, CEP: 89.700-905, neste 

ato representada pelo seu Presidente, Sr. Vanderlei Weber, doravante denominada 

CONTRATANTE, e a empresa GUILHERME KRIEGER SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 

ADVOCACIA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 35.301.364/0001-96, 

com endereço na Rua Ricardo Ladmann, nº 468, bairro Santo Antônio, no município de 

Joinville/SC, CEP: 89.218-200, neste ato representada legalmente pelo Sr. Guilherme Krieger, 

inscrito no CPF sob o nº 041.041.689-47, e daqui por diante, designada simplesmente 

CONTRATADA, ajustam entre si a presente contratação, regida nos termos das cláusulas abaixo 

estipuladas. 

Este contrato é celebrado por Inexigibilidade de Licitação, com fulcro no art. 74, inciso III, alínea 

“c”, da Lei nº 14.133/2021, e autorizado por ato administrativo exarado nos autos do processo 

administrativo licitatório n° 1/2025 da CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO CONTRATUAL E SEUS ELEMENTOS 

CARACTERÍSTICOS     

Parágrafo primeiro. O objeto do presente termo é a contratação de pessoa jurídica para prestação 

de serviços técnicos especializados de assessoramento e capacitação prática para a implantação da 

Nova Lei de Licitações (Lei Federal nº 14.133/2021) a favor do Consórcio Público Interfederativo 

de Saúde do Alto Uruguai Catarinense – CIS AMAUC. 

Parágrafo segundo. O objeto do presente contrato será realizado da seguinte forma: 

I - 8 (oito) horas de curso presencial para capacitação prática dos agentes públicos 

envolvidos com planejamento, assessoramento jurídico, controle interno e setor de 

compras, abordando a Nova Lei de Licitações sob a ótica consorcial e municipal, com 

situações concretas e foco na operacionalização diária. 
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II - 8 (oito) horas de assessoramento presencial na sede do CIS AMAUC, para diagnóstico 

da realidade institucional, levantamento das estruturas existentes, reuniões com a equipe, 

formatação de fluxos e listas de verificação, proposições para implementação da Nova 

Lei de Licitações no Consórcio. 

III - 90 (noventa) dias de assessoramento técnico virtual para acompanhamento remoto para 

consolidação da implantação, orientação em processos reais de contratação e suporte 

contínuo às dúvidas, incluindo governança, gestão por competências e padronização de 

documentos. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DURAÇÃO DO CONTRATO 

O presente contrato terá vigência inicial de 120 (cento e vinte) dias, a contar da publicação no 

Diário Oficial do Municípios (DOM), podendo ser prorrogado, nos termos previstos no art. 107, 

da Lei nº 14.133/21, no que for cabível. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR DO CONTRATO 

O valor global do fornecimento do objeto deste contrato será de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil 

reais). 

Parágrafo único. O valor deste contrato será automaticamente reajustado pelo Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor (INPC), apurado anualmente, podendo ser executado mediante simples 

Apostila, de acordo com o art. 136, inciso I, da Lei 

nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA QUARTA – FORMA DE PAGAMENTO         

Os pagamentos serão efetuados em 2 (duas) parcelas, sendo a primeira imediatamente após a 

realização do curso presencial para capacitação prática e assessoramento jurídico, e a segunda, no 

prazo de 30 (trinta) dias após a prestação do referido serviço. 

Parágrafo primeiro. Os pagamentos estarão condicionados ao recebimento da nota fiscal atestada, 

relatório de atividades e comprovantes de regularidade com os fiscos federal, estadual e municipal, 

com o FGTS, e negativa de débitos trabalhistas (CNDT). 

Parágrafo segundo. Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos 

exigidos, bem como enquanto não forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na 

nota fiscal, na prestação do serviço ou no cumprimento de obrigações contratuais. 

Parágrafo terceiro. O pagamento do valor mensal será realizado por transferência bancária em 

conta corrente, indicada pela empresa contratada, a qual deverá estar vinculada ao CNPJ do 

contratado. 



 
 

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DO ALTO URUGUAI CATARINENSE 
Rua Marechal Deodoro, 772 – 1º andar – Centro - CEP 89700-905 – Concórdia/SC 

www.cisamauc.sc.gov.br – saude@cisamauc.sc.gov.br 
 

Parágrafo quarto. Não será realizado pagamento em espécie. 

Parágrafo quinto. Em caso de atraso dos pagamentos por culpa exclusiva da CONTRATANTE, 

será aplicado como índice de atualização monetária o Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

(INPC). 

 

CLÁUSULA QUINTA – REVISÃO DE PREÇOS 

É permitida, a partir do próximo período de vigência contratual, a alteração do valor do contrato e 

dos preços, explicitados na cláusula terceira, observadas as hipóteses previstas no art. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133/2021. 

Parágrafo primeiro. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

Parágrafo segundo. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133/2021. 

 

CLÁUSULA SEXTA – RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

A CONTRATANTE compromete-se a empenhar os valores, definidos na cláusula terceira deste 

contrato de prestação de serviços, de acordo com a dotação orçamentária: 

CONTRATO DE RATEIO N° 01/2025 

3.3.90.00.00 – 0.1.02 – Outras Despesas Correntes 

3.3.90.39.05 – 39.05 – Serviços Técnicos Profissionais 

Parágrafo único. As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por conta das dotações 

orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no início de cada exercício. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

São obrigações da CONTRATANTE: 

I. Cumprir e fazer cumprir as disposições deste termo de contrato; 

II. Determinar, quando cabível, as modificações consideradas necessárias à perfeita 

execução deste termo de contrato;  

III. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas, fixando prazo para a sua correção;  
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IV. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de 

comissão de acompanhamento e fiscalização ou fiscal especialmente designados, 

conforme o art. 117 da Lei nº 14.133/21; 

V. Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados no termo contratual, incluindo 

as customizações, acréscimos e apostilamentos; 

VI. Viabilizar os recursos orçamentários para pagamento dos serviços previstos no presente 

contrato;  

VII. Responsabilizar-se pela indenização das despesas de deslocamento, hospedagem e 

alimentação da contratada, as quais serão reembolsadas pela CONTRATANTE; 

VIII. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

São obrigações da CONTRATADA: 

I. Executar os serviços conforme especificações deste contrato; 

II. Assumir integral responsabilidade pela boa e eficiente execução do objeto contratual que 

vier a realizar, estando sempre de acordo com o estabelecido nas normas deste contrato; 

III. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias, comerciais e as demais previstas na legislação específica, nos termos do artigo 

121 da Lei nº 14.133/21, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à 

CONTRATANTE, salvo àqueles que a lei expressamente determinar como de 

responsabilidade dele; 

IV. Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 

prestação dos serviços; 

V. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos e nem permitir a utilização 

do trabalho do menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;  

VI. Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste contrato;  

VII. Tratar como confidenciais informações e dados contidos nos sistemas da 

CONTRATANTE, guardando total sigilo perante terceiros, nos termos da Lei nº 

13.709/2018 (Lei Geral da Proteção de Dados Pessoais – LGPD); 
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VIII. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização da 

CONTRATANTE, cujas reclamações se obrigam a atender prontamente; 

IX. Responder civil e criminalmente pelos danos causados a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução do contrato ou sua demora, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade com a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE ou 

qualquer outro órgão fiscalizador; 

X. Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 

decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos e/ou 

contratados, bem como se obriga por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 

judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacionadas com o 

cumprimento do presente contrato;  

XI. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA NONA – GESTÃO DO CONTRATO 

A gestão do contrato e fiscal serão especialmente designados, sendo esse responsável pelo 

recebimento e fiscalização dos serviços, devendo ser observado o disposto no art. 117 da Lei nº 

14.133/21. 

Parágrafo primeiro. O exercício pelas partes do direito de fiscalização não as exonera de suas 

obrigações, nem de qualquer forma diminui suas responsabilidades. 

Parágrafo segundo. A fiscalização da CONTRATANTE transmitirá, por escrito, as instruções, 

ordens e reclamações, competindo-lhe a decisão nos casos de dúvidas que surgirem no decorrer 

da vigência contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – ATRASO NO PAGAMENTO 

O não pagamento pela CONTRATANTE nos termos da cláusula quarta poderá implicar a 

suspensão dos serviços prestados. 

Parágrafo único. O valor devido deverá ser corrigido pelo Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor (INPC). 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES POR DESCUMPRIMENTO 

DO OBJETO 

Nas hipóteses de inexecução total ou parcial, poderá o CONTRATANTE aplicar à 

CONTRATADA às seguintes sanções: 
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I. Advertência; 

II. Por suspensão injustificada dos serviços, fica a CONTRATADA sujeito a multa 

compensatória de 0,5% (meio por cento) por dia de suspensão, incidente sobre o valor do 

contrato, a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de suspensão até o efetivo cumprimento 

da obrigação limitado a 30 (trinta) dias; 

III. Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto, poderá ser 

aplicada multa sancionatória de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor do serviço 

contratado, sem prejuízo de outras sanções; 

IV. Transcorridos 30 (trinta) dias de suspensão dos serviços, caso não opte o 

CONTRATANTE por aplicar multa, poderá ser considerado rescindido o contrato, 

aplicando-se a multa sancionatória de 15% (quinze por cento) pela inexecução, calculada 

sobre o valor total da contratação, sem prejuízo da cumulação de outras sanções.  

Parágrafo primeiro. Antes da aplicação de qualquer penalidade, a CONTRATADA será notificada 

extrajudicialmente, através de e-mail, enviado ao endereço que consta no seu cartão do CNPJ, e 

fornecido na habilitação, facultando-lhe defesa administrativa, no prazo de 5 (cinco) dias. 

Parágrafo segundo. A escolha dentre as penalidades possíveis será realizada considerando a 

razoabilidade, proporcionalidade entre a conduta e os resultados negativos advindos e, ainda, a 

reincidência da CONTRATADA. 

Parágrafo terceiro. Se o descumprimento da CONTRATADA gerar consequências gravosas à 

CONTRATANTE, poderá esta rescindi-lo de imediato, aplicando as penalidades pertinentes, 

resguardando-se o direito à indenização pelas perdas e danos. 

Parágrafo quarto. Caso sejam constatadas as infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/21, 

serão aplicadas as sanções previstas no art. 156 da respectiva Lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – EXTINÇÃO CONTRATUAL  

A CONTRATANTE reserva-se o direito de uso das seguintes prerrogativas, naquilo que for 

pertinente a este contrato: 

     I. Modificá-lo, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse 

público, respeitados os direitos do contratado, conforme art. 104, inciso I, da Lei nº 

14.133/21; 

     II. Extingui-lo unilateralmente, observado o disposto no 106, inciso III, c/c § 2° da Lei nº 

14.133/21; 
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   III. Aplicam-se, para extinção contratual, o disposto nas Leis nº 14.133/21 e nº 10.406/02. 

Parágrafo primeiro. O presente contrato poderá ser extinto quando da ocorrência de qualquer uma 

das hipóteses previstas nos artigos 137 a 139 da Lei nº 14.133/2021, no que couber, sem prejuízo 

de eventual penalidade aplicável, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

Parágrafo segundo. A extinção determinada por ato unilateral da CONTRATANTE e a extinção 

consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade 

competente e reduzidas a termo no respectivo processo. 

Parágrafo terceiro. A extinção unilateral por parte da CONTRATADA, antes do prazo previsto na 

cláusula segunda deste contrato, deverá ser precedida de comunicação escrita e fundamentada no 

prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de infração contratual, aplicando-se as sanções previstas no art. 

156 da Lei nº 14.133/21. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

Nos termos do art. 92, inciso III, da Lei nº 14.133/2021, aplica-se ao contrato a presente legislação: 

I. Lei Federal nº 14.133/2021; 

II. Código Civil; 

III. Código de Processo Civil; 

IV. Código de Processo Penal; 

V. Demais normas aplicáveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO  

Incumbirá, à CONTRATANTE, divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da sua assinatura, na 

forma prevista no art. 94, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, bem como no respectivo sítio oficial na 

internet, em atenção ao art. 8º, § 2º, da Lei nº 12.527/2011, c/c art. 7º, § 3º, inciso V, do Decreto 

nº 7.724/2012. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – SUBCONTRATAÇÃO 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Concórdia/SC para dirimir questões oriundas do presente contrato 

que não puderem ser resolvidas pelas partes. 



 
 

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DO ALTO URUGUAI CATARINENSE 
Rua Marechal Deodoro, 772 – 1º andar – Centro - CEP 89700-905 – Concórdia/SC 

www.cisamauc.sc.gov.br – saude@cisamauc.sc.gov.br 
 

E, por estarem justas e contratadas, lavra-se o presente termo de contrato, assinado de forma 

eletrônica, de acordo com a Lei Federal nº 14.063/2020. 

 

Concórdia/SC, 21 de julho de 2025. 

 

 

 

Vanderlei Weber 

Presidente CIS AMAUC 

CONTRATANTE 

  

 

 

 

Guilherme Krieger 

GUILHERME KRIEGER SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

CONTRATADA 
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TERMO DE CONTRATO Nº 20/2025 

 

Termo de contrato vinculado à licitação abaixo 

especificada, na Lei nº 14.133/2021 e 

alterações posteriores. Licitação nº 25/2025 - 

Inexigibilidade nº 08/2025 

 

Pelo presente instrumento, MUNICÍPIO DE COXILHAÁ, Estado do Rio Grande do Sul, 

pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Av. Fioravante Franciosi, 68, nesta 

cidade, inscrito no CNPJ nº 92.411.933/0001-90, neste ato representado por seu Prefeito 

Municipal Sr. João Eduardo Oliveira Manica, doravante denominado simplesmente 

CONTRATANTE e de outro lado BRANDALISE - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 

ADVOCACIA, inscrita no CNPJ sob nº 31.125.913/0001-68, residindo Rua AV QUINZE DE 

NOVEMBRO, nº 69, Bairro CENTRO, ERECHIM/RS, representada pelo sócio 

administrador GISMAEL JAQUES BRANDALISE, brasileiro, de ora em diante 

denominada simplesmente CONTRATADA,  com fundamento na Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

Contratação de pessoa jurídica especializada para prestação de serviços técnicos 

especializados de natureza predominantemente intelectual de assessoramento e 

acompanhamento de licitações, dispensas e inexigibilidade de licitações. 

Detalhamento Do Objeto - A empresa contratada deverá prestar os seguintes serviços: 

Assessoramento jurídico e técnico na elaboração de editais, termos de referência e demais 

documentos relacionados a licitações; 

Acompanhamento e orientação durante todas as fases dos processos licitatórios, desde a 

fase preparatória até a execução contratual; 
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Assessoria na identificação de oportunidades de dispensa e inexigibilidade de licitação, 

garantindo a fundamentação legal adequada; 

Capacitação e treinamento da equipe interna sobre os procedimentos licitatórios conforme 

a nova legislação; 

Monitoramento das alterações normativas e orientações dos órgãos de controle. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

a) Fica estipulado no presente contrato 8.000,00 (oito mil reais) 

b) O pagamento será efetuado até o 10º dia útil do mês subsequente a data da prestação 

do serviço; 

c) As despesas decorrentes da execução do contrato serão custeadas pela seguinte 

dotação orçamentária: 03.01.04.122.0004.2015 – Manutenção da Secretaria da 

Administração – 3.3.90.39.05.00.00 – Serviços Técnicos Profissionais  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE INÍCIO E VIGÊNCIA  

O prazo de vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses a contar da assinatura 

deste instrumento.  

 

CLÁUSULA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO  

a) A Contratante exercerá a gestão e a fiscalização do objeto contratado pela Secretaria de 

Administração 

b) A Contratada deverá permitir o livre acesso do representante da Contratante a 

documentos e instalações que disserem respeito à execução deste contrato. 

c) Assume a Contratada inteira e expressa responsabilidade pelo recolhimento das 

obrigações sociais e pela proteção aos seus empregados, como também obrigações 

comerciais e tributárias referentes à execução deste contrato. 
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d) A Contratada é responsável diretamente aos danos causados a Contratante ou contra 

terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do presente contrato, não excluindo 

ou reduzindo esta responsabilidade a fiscalização e acompanhamento pelo órgão 

interessado.  

e) A Contratada obriga-se a manter durante toda a execução do contrato, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas para a licitação. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS PENALIDADES  

A Contratada, total ou parcialmente inadimplente, será aplicada as seguintes sanções 

legais:  

a) Advertência;  

b) Multa de até 10% (dez) por cento do valor contratado, dependendo a gravidade da 

infração:  

b.1) A multa referida no item acima, não impede que a Administração rescinda 

unilateralmente o contrato; 

b.2) A multa aplicada após regular processo Administrativo será descontada da garantia do 

respectivo contrato, se houver;  

b.3) Sendo a multa em valor superior ao da garantia prestada, ou se não exigir garantias o 

contrato, esta será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração, 

ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente;  

c) Suspensão temporária de participação em licitação, e impedimento de contratar com a 

Administração Pública por prazo não superior a dois anos; e,  

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a 

reabilitação, na forma da lei, perante a própria autoridade que lhe aplicou a penalidade. 
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CLÁUSULA SEXTA – DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES  

Dos Direitos:  

Constituem direitos da Contratante:  

a) Receber o objeto deste contrato nas condições avançadas e do CONTRATADO 

perceber o valor ajustado na forma e nos prazos convencionados.  

Das Obrigações:  

Constituem obrigações da Contratante:  

a) Efetuar o pagamento ajustado.  

b) Dar a Contratada as condições necessárias a regular execução do contrato.  

Constituem obrigações da Contratada:  

a) Prestar os serviços na forma e prazos ajustados. 

b) Comparecer de forma presencial na sede da contratada 

c) Prestar serviços de forma online. 

d)  Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações tributárias, sociais e trabalhistas 

entre a Contratada e seus empregados.  

e) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação.  

f) Apresentar à administração, quando solicitado, documentos que comprovem o 

cumprimento da legislação em vigor, em relação ao contrato firmado.  

g) A Contratada deve cumprir com o estabelecido no Termo de Referência.  

h) A Contratada está sujeita à fiscalização no ato da entrega e posteriormente, 

reservando-se a esta Prefeitura Municipal, através do responsável, o direito de não 

receber o serviço e/ou material, caso o mesmo não se encontre em condições 

satisfatórias, ou no caso de o mesmo não ter sido de qualidade.  
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i) Caso o serviço prestado e/ou material seja entregue em desacordo com os requisitos 

estabelecidos, a empresa deverá corrigi-los ou complementá-lo em 48 (quarenta e 

oito) horas.  

j) A Contratada deverá cumprir obrigatoriamente o prazo e as solicitações desta 

Administração Pública Municipal. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA INEXECUÇÃO DO CONTRATO  

A Contratada reconhece os direitos da Administração, em caso de extinção/rescisão do 

contrato.  

 

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO E ALTERAÇÃO CONTRATUAL  

a) O presente contrato poderá ser rescindido nos termos do art. 137 da Lei 14.133/21.  

b) Em caso de rescisão administrativa, as multas previstas no ato convocatório, não tem 

caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a Contratada da responsabilidade de 

perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.  

c) O contrato poderá ser alterado na forma estabelecida nos art. 124 da Lei 14.133/21.  

 

CLÁUSULA NONA – DISPOSIÇÕES GERAIS  

Os casos omissos a este contrato serão dirimidos na forma da Lei Federal nº 14.133/21.  

Fica eleito o Foro da Comarca de Passo Fundo, para dirimir as dúvidas decorrentes deste 

contrato na via Judicial.  

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em 2 vias de igual teor e forma. 

 COXILHA, 10 fevereiro de 2025. 

________________________________________  

CONTRATANTE – João Eduardo Oliveira Manica 

Prefeito Municipal 
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 _____________________________________________________  

CONTRATADA –  

BRANDALISE - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

GISMAEL JAQUES BRANDALISE 

 

        GESTOR DO CONTRATO                                                  FISCAL DO CONTRATO 

LOAMI ISRAEL NUNES MACHADO                                        IVAN JOSE TAMANHO 

       SECRETÁRIO MUNICIPAL 

 

 

 

Testemunha: ______________________________  

CPF:  

 

Testemunha: __________________________________  

CPF: 
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